
Webinar com a Gerência de Regularização de Alimentos 

apresenta serviço eletrônico para envio de Informações 
sobre o conteúdo de fenilalanina em alimentos. 

Gerência de Regularização de Alimentos - GEREG 
Gerência Geral de Alimentos - GGALI 

Coordenação de Gestão da Transparência e Acesso à Informação - CGTAI 
Gerência-Geral de Conhecimento, Inovação e Pesquisa - GGCIP 

Realização: 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 



Serviço eletrônico para envio de Informações 
sobre o conteúdo de fenilalanina em alimentos. 



Objetivos 

• Apresentar o Serviço Eletrônico para o Envio de Informações sobre o 

conteúdo de Fenilalanina em Alimentos. 

 

• Orientar quanto ao uso do Serviço Eletrônico para o Envio de 

Informações sobre o conteúdo de Fenilalanina em Alimentos. 

 



Fenilcetonúria 

É um dos erros inatos do metabolismo, com padrão de herança autossômico recessivo. O defeito 

metabólico, gerado geralmente da enzima hepática Fenilalanina Hidroxilase, leva ao acúmulo do 

aminoácido Fenilalanina (FAL) no sangue e da excreção urinária de Ácido Fenilpirúvico.  

A criança afetada pela Fenilcetonúria apresenta um quadro clínico clássico, caracterizado por 

atraso global do desenvolvimento neuropsicomotor (DNPM), deficiência mental, comportamento 

agitado ou padrão autista, convulsões, alterações eletroencefalográficas e odor característico na 

urina.  

  Prevalência estimada no Brasil: variando de 1: 15.000 a 1: 25.000. 

 
 Prevalência global média estimada de 1: 10.000 recém-nascidos. 



Fenilcetonúria 

  Diagnóstico: 

Triagem Neonatal, “teste do pezinho”, obrigatório em todo território nacional e oferecido pelo SUS 

nos Programas de Triagem Neonatal. 

 

  Tratamento: 

Foi a primeira doença genética a ter tratamento estabelecido com terapêutica dietética específica. 

O tratamento consiste basicamente em uma dieta com baixo teor de FAL, mantendo-se o 

monitoramento em níveis adequados deste aminoácido para permitir o crescimento e 

desenvolvimento normais do indivíduo. A instituição de uma dieta isenta de FAL causaria um dano 

ainda maior do que a Fenilcetonúria propriamente dita, ou seja, a Síndrome da Deficiência de 

Fenilalanina, que é caracterizada por eczema grave, prostração, ganho de peso insuficiente, 

desnutrição, além de deficiência mental e crises convulsivas. 



 Ação Civil pública nº 89.0037465-6 

Justiça Federal condenou a União a “exigir para a liberação dos produtos industrializados a quantidade de 

fenilalanina impressa em cada embalagem, existente em cada produto alimentício por porção usual de consumo 

(unidade, fatia, rodela).” 

 

 
  Acordo entre Justiça Federal e Anvisa 

Implementação da Tabela de fenilalanina 

Marco regulador 

 

 Criação do GT para elaboração da tabela de fenilalanina em alimentos em 2007 

 

 Resolução RDC nº 19/2010 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas informarem à Anvisa a quantidade de fenilalanina, proteína e 

umidade de alimentos, para elaboração de tabela do conteúdo de fenilalanina em alimentos, assim como 

disponibilizar as informações nos sítios eletrônicos das empresas ou no SAC. 

 

 

Informação sobre o Conteúdo de Fenilalanina em Alimentos 
Histórico  



 Resolução RDC nº 19/2010 

  As empresas responsáveis ficam obrigadas a informar à ANVISA a quantidade de fenilalanina, 

proteína e umidade em alimentos nacionais e importados que apresentem teores protéicos 

resultantes de análise entre 0,10% e 5,00%. 

 

  Estão excluídos da obrigatoriedade de análise de fenilalanina: 

 

- Alimentos com teor protéico < 0,10% e >5,00% 

- Alimentos e bebidas adicionados de aspartame 

- Alimentos destinados exclusivamente a restaurantes, cantinas, escolas e outros serviços de 

alimentação para preparo de refeições ou porcionamento/fracionamento local 

Informação sobre o Conteúdo de Fenilalanina em Alimentos 
Histórico  



 Resolução RDC nº 19/2010 

 Os laudos de análise devem ser enviados à Anvisa. 

 

 Todos os laudos são avaliados pela Anvisa 

 

 Os relatórios de análise devem atender aos requisitos estabelecidos no Anexo II. 

 

 Após aprovação pela Anvisa, os resultados são disponibilizados no portal eletrônico da Agência. 

 

 As empresas devem disponibilizar a informação no SAC ou no seu sítio eletrônico. 

Informação sobre o Conteúdo de Fenilalanina em Alimentos 
Histórico  



Serviço Eletrônico para Envio de Informações 
sobre o Conteúdo de Fenilalanina em Alimentos. 

O objetivo é facilitar o acesso do cidadão a informações 

e serviços oferecidos pela Agência, além de: 

 

 Ampliar a oferta de serviços digitais para o cidadão. 

 Propiciar maior autonomia, transparência e satisfação aos 

usuários. 

 Desburocratizar os serviços prestados pela Agência. 

 Reduzir o tempo médio de atendimento e os custos na 

prestação de serviços. 

 Promover integração e uso de inteligência de dados na 

prestação de serviços. 

 Implementar soluções tecnológicas que otimizem o trabalho 

dos técnicos. 



Serviço Eletrônico para Envio de Informações 
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Serviço Eletrônico para Envio de Informações 
sobre o Conteúdo de Fenilalanina em Alimentos. 

 Ao inserir o CPF e senha aparecerá a mensagem para 

escolher a Pessoa Jurídica, que já foi cadastrada em passo 

anterior. 
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Obrigada! 
 

 

 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa 

SIA Trecho 5 - Área especial 57 - Lote 200 

CEP: 71205-050 

Brasília - DF 

Telefone: 61 3462 6000 

 

www.anvisa.gov.br 

www.twitter.com/anvisa_oficial 

Anvisa Atende: 0800-642-9782 

ouvidoria@anvisa.gov.br 


